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CÂMARA MUNICIPAL DE 13 DSÃOAGOANRINALTO O m E 

INDICAÇÃO N.' 3 51, DE 2025 

Com o povo para seguir avançando 

Sugere ao Chefe do Poder Executivo Municipal a adoção de 
providências para o funcionamento ininterrupto (24 horas por dia, 
7 dias por semana) do Centro Cirúrgico do Hospital Municipal de 
São Gonçalo do Amarante/CE. 

O Vereador Professor Ivan Oliveira do PT, infra-assinado, no uso de suas atribuições regimentais, 
com amparo nos termos do art. 183 do Regimento Interno, sugere ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, que adote as providências 
administrativas e operacionais necessárias para garantir o funcionamento contínuo (24 horas por 
dia, 7 dias por semana) do Centro Cirúrgico do Hospital Municipal de São Gonçalo do Amarante, 
visando assegurar maior resolutividade no atendimento aos casos de urgência, emergência e 
cirurgias eletivas. 

JUSTIFICAÇÃO 

Como é do conhecimento de todos e garantido na Constituição Municipal, bem como a Lei 
Orgânica do Município, o vereador é a base da cadeia alimentar na representatividade da 
comunidade, dos distritos e vilarejos do município ouvindo as necessidades do povo e defendendo 
os interesses do município. 

A presente indicação visa fortalecer a rede pública de saúde do município por meio da 
ampliação do horário de funcionamento do Centro Cirúrgico do Hospital Municipal, garantindo sua 
operação em regime 24x7 (vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana). 

Essa medida é estratégica para melhorar o atendimento às demandas cirúrgicas urgentes e 
emergenciais, reduzir filas para procedimentos eletivos, evitar o deslocamento de pacientes para 
outros municípios e salvar vidas em situações críticas. Além disso, contribui para a eficiência do 
sistema de saúde, desafogando as unidades de pronto-atendimento e aumentando a capacidade 
de resposta do hospital municipal. 

A população gonçaiense merece um serviço de saúde digno, ágil e acessível. Ampliar o 
funcionamento do centro cirúrgico é um passo decisivo para elevar o padrão de qualidade da 
assistência hospitalar no município, garantindo maior cobertura e continuidade no cuidado à saúde 
da nossa gente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

SÃO GONÇALO 
DO AMARANTE 
Com o povo para seguir avançando 

Certo do apoio dos membros desta Casa de Leis na aprovação deste Requerimento, 
agradeço. 

Nestes Termos 
Aguarda Deferimento, 

Plenário das Sessões da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante - CE, aos dias do 
mês de de 20 

P anUsco cte 
FRANCISCO IVAN DE OLIVEIRA 

Vereador (Prof. Ivan Oliveira do PT) 
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